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ATO Nº 456-2019/2022                                                  29 DE MARÇO DE 2022 
AUTORIZA REERGUIMENTO DE LOJA E CONCEDE CARTA 
CONSTITUTIVA PROVISÓRIA 

 

CHARLES JEAN FUSCO, Sereníssimo Grão-Mestre em Exercício na Grande 

Loja Maçônica do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, nos termos do artigo 16, inciso “V”, letras “a” e “b” da Constituição 

da GLESP,  

RESOLVE 
 
Art. 1º -  Autorizar o Reerguimento e Conceder Carta Constitutiva Provisória à  

Aug e Resp Loj Simb “FRATERNIDADE ESTRELA 

FLAMÍGERA” Nº 850, Or de São Paulo - SP; 

 

Art. 2º -  A Loja adotará o Rito Escocês Antigo e Aceito e reunir-se-a às 

terças-feiras, às 20:00 horas, na Av. Rangel Pestana, 243 – Centro - 

Or de São Paulo – SP; 

 

Art. 3º -  Endereço para correspondência: Rua São Joaquim, 138 – Liberdade 

– Cep: 01508-000 - Or de São Paulo – SP;  

 

Art. 4º -  Considera o dia 03 de dezembro de 2003 E V como data de 

FUNDAÇÃO e o dia 29 de março de 2022 E V como 

REERGUIMENTO; 
 

Art. 5º -  Nomear para compor a Comissão de Reerguimento, de acordo com 

o artigo 126  § 2º do Regulamento Geral os RResp IIr conforme 

abaixo: 

Presidente: Delegado Regional da 4ª Região Maçônica 

Resp Ir André Luis Fukabori Vello (L. 289) 

1º Vice-Presidente: Daniel Franciulli Santos (L. 85) 

2º Vice-Presidente: Geraldo Nogueira Teixeira (L. 636) 
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Art. 6º -  Nomear como Venerável Mestre Provisório o Resp Ir Marcos 

Merguliano; 

 

Art. 7º -  Reconhece como Reerguedores os IIr  

Douglas Tadeu Fernandes da Silva 

Gilberto Mauro Pinheiro Junior 

Marcos Antonio Ferreira 

Marcos Merguliano 

Milton Ledivar Medina Penalber 

Reginaldo Carlos de Araujo 

Sergio Rodrigues de Assis 

 

Art. 8º -  A Loja passa a integrar o 9º Distrito Maçônico da 4ª Região 

Maçônica; 

 

Art. 9º -  Este Ato vigora a partir desta data. 

 
A Grande Secretaria de Relações Interiores é incumbida do registro e 

divulgação deste Ato. 

 

Dado e traçado no Grão-Mestrado da Grande Loja Maçônica do Estado de São 

Paulo, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2022 E V 

 

 

 

                                                                                                      CHARLES JEAN FUSCO 
                                                                             Grão-Mestre em Exercício 

 

 

 

  
RODRIGO LUIZ RAGAGNAN 

 Gr Sec RRel IInt 
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